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CÃMP.RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.356, DE 1999 
(DO SR. EVILÁSIO FARIAS) 

Cria incentivos fiscais à assinatura de convênios entre a 
iniciativa privada e os presídios para o emprego de mão de obra 
carcerária. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° As pessoas jurídicas que, mediante convênios com 

os presídios, oferecerem trabalho a detentos, poderão deduzir uma vez e meia, 

para fins de determinação do imposto de renda, as despesas com remuneração, 

encargos sociais e treinamento, oriundas desse tipo de trabalho. 

Parágrafo único. A remuneração deverá ser de pelo menos, 

um salário mínimo por mês, dispensado o vínculo empregatício. 

Art . 2° As pessoas jurídicas que contratarem egressos 

poderão deduzir em dobro, para fins de determinação do imposto de renda, as 

despesas com salários, encargos sociais e treinamento oriundas desse tipo de 

trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se egresso o assim definido no 

art. 26, incisos I e 11 , da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 3° As deduções estabelecidas nos artigos precedentes 

não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) do montante da folha de 

pagamento, e os incentivos estão limitados a 5% (cinco por cento) do imposto 

devido. 

Art. 4° Para o gozo dos benefícios dos artigos 1 ° e 2° desta 

G ER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lei, as pessoas jurídicas manterão controle em separado das despesas 

ince ntivad as. 

Art. 5°. A inobservância das condições estabelecidas nesta 

Lei sujeitará o beneficiário à cobrança do imposto devido, acrescido das 

penalidades legais, inclusive penais, estabelecidas em legislação própria. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Execução Penal (Lei nO 7.210, de 11 de julho de 

1984), em seu art. 28, garante o trabalho ao condenado como dever social e 

condição de dignidade humana. 

Também pelo trabalho, o detento tem a possibilidade de 

abater parte da pena imposta, à razão de um dia de pena por três de trabalho, É 

o instituto da remição, estabelecido nos arts. 126 e seguintes da Lei de Execução 

Penal. 

No entanto, sabemos que, nos presídios, a regra geral é o 

ócio e, mesmo quando o trabalho é oferecido, não atinge todos os condenados, 

prejudicando-os quanto à possibilidade de remir suas penas. 

o trabalho também é uma grande ajuda na ressocialização 

do apenado já que, tirando-o do ócio, possibilita que esteja voltado para a sua 

reintegração na vida comunitária, quando de sua liberação. Garante também a 

subsistência de sua família, o que possibilita que passe seus dias de prisão 

menos angustiado com o destino dos que dependiam de sua força de trabalho. 

Assim, por este Projeto de Lei, estamos criando incentivos 

às empresas que se dispuserem a fornecer trabalho aos presos. Estendemos o 

incentivo à contratação de egressos para que, terminando o cumprimento da 

pena, não se encontrem na triste situação de desempregados, o que colocaria a 

perder todo o esforço realizado anteriormente. Além disso, o art. 27 da Lei de 

Execução Penal determina a colaboração com o egresso para a obtenção de 

trabalho. 

G ER 3 .1723004-2 (MAI /98) 
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Contamos, pois, com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de 0-6 de 1999 . 

li t l 
Deputado O FARIAS 

90728807 -187 
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.. LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CeDl 

LEI N° 7.210., DE 11 DE JULHO DE 1984. 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL. 

· ... ... ...... ..... ... .. ... .... .. ......... ..... ... .... .... ..... ...... .... ...... ..... ...... ....... ...... ..... ... ... .... .. ......... .... .. . 

, 

TITULO II 
Do Condenado e do Internado 

· .... ...... .. ..... ...... ..... ...... ... .. ... ...... .... ... .... .... .... ...... ........... ..... ... ... ... ...... ..... .... ..... ............ ....... . 

CAPÍTULO II 
Da Assistência 

· ......... .......... .... ... ......... .... ..... .. ... ..... .. ..... ........ ... ....... .... .. .. ...... ........ .... .... ... .. ... ....... .. ..... .. . 

SEÇÃO VIII 
Da Assistência ao Egresso 

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei: 
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do 

estabelecimento; 
II - o liberado condicional, durante o período de prova. 

Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a 
obtenção de trabalho. 

CAPÍTULO III 
Do Trabalho 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 28 - O trabalho do condenado, como dever social e condição de 
dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva. 

§ 10 Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções 
relativas à segurança e à higiene. 

§ 20 O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

TITULO V 
Da Execução das Penas em Espécie 

CAPÍTULO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

.. .. .............. .. .................... .. .... .... ........ .. .. .. .. .... .. .. .. .......... .............. .......... .......... .... .... .. ...... .. .. .... .. .. .. .... .. ........ .... .. .. .... .... .. ............ .. ........ .... .............. .... ...... .. ............ .. ............ .. .... 

SEÇÃO IV 
Da Remição 

Art. 126 - O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi 
aberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena. 

§ 1 ° A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de 1 
(um) dia de pena por 3 (três) de trabalho. 

§ 2° O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, 
continuará a beneficiar-se com a remição. 

§ 3° A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvido o Ministério 
Público . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.356/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 4/10/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 .23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1999. 

Maria Linda Ma 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.356/99 
Apensados: Projetos de Lei nOs 4.120/01, 6.338/02, 6.498/02 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 10/06/2003 a 17/06/2003. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2003 . 

ÀU~~Lch.tJJ-'- it1ttttw ~ f, 
Maria Linda Mag~lhães 

Secretária 
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.356, DE 1999 
APENSADOS: PL nO 4.120, de 2001; PL n° 6.338, de 2002; PL nO 6.498, de 

2002 

I - RELATÓRIO 

Cria incentivos fiscais à assinatura 
de convênios entre a iniciativa privada e os 
presídios para o emprego de mão de obra 
carcerária. 

AUTOR: Deputado EVILÁSIO FARIAS 
RELATOR: Deputado JOÃO LEÃO 

o Projeto de Lei n° 1.356, de 1999, pretende deduzir do 

Imposto de Renda o equivalente a uma vez e meia as despesas de pessoas 

jurídicas com remuneração , encargos sociais e treinamento que, mediante 

convênios com presídios, ofereçam trabalho a detentos e, ainda , deduzir do 

Imposto de Renda o equivalente ao dobro das despesas de pessoas jurídicas 

com salários, encargos sociais e treinamento de egressos do sistema prisional , de 

que trata o art. 26 da Lei de Execução Penal n° 7.210, de 11 de julho de 1984. 

As deduções na forma acima estabelecida estão limitadas a 

10% (dez por cento) do montante da folha de pagamento, e os incentivos fiscais a 

5% (cinco por cento) do imposto devido. 

Foram apensados ao principal os Projetos de Lei nOs 4.120, 

de 2001 , 6.338, de 2002 , e 6.498, de 2002. 

o Projeto de Lei nO 4.120, de 2001 , por seu turno, cna 

mecanismos de incentivo fiscal na oferta de bolsa de emprego aos internos e 

egressos do sistema prisional. A proposição permite a dedução como despe a 

operacional para fins do Imposto de Renda dos valores referentes a investimen os 

~ 
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em atividades para qualificação, especialização, e criação de empregos para os 

internos. Os incentivos de que trata o projeto de lei estão limitados a 2% (dois por 

cento) do imposto devido. 

O Projeto de Lei nO 6.338, de 2002, altera os artigos 27 e 34 

da Lei nO 7.210 retrocitada , no sentido de reservar 1 % da mão-de-obra utilizada 

pelas empresas executoras de obras e prestadoras de serviços à União, aos 

Estados e aos Municípios aos egressos do sistema prisional , A proposição 

estabelece ainda que cada esfera de governo deve "celebrar convênios com a 

iniciativa privada para implantação de oficinas de trabalho referentes a setores de 

apoio dos presídios". 

Por último, o Projeto de Lei nO 6.498, de 2002, na mesma 

linha do anterior, altera o artigo 36 da Lei nO 7.210, de 11.07.84, aumentando de 

10% para 30% o limite máximo do percentual de presos empregados em serviço 

ou obra pública. 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não 

foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como vimos, as proposições aqui submetidas ao exame 

deste Colegiado tratam de providências complementares às normas legais que 

tratam do apoio a detentos e egressos do sistema prisional . Segundo despacho 

da Secretaria Geral da Mesa cabe-nos apenas, neste caso, o exame da matéria 

quanto à sua compatibilidade com o plano plurianual , a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do art. 54 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

O aspecto central que deve ser analisado nesta Comissão é 

concessao de incentivo fiscal através do Imposto de Renda para pessoas 

jurídicas que estejam dispostas a contratar detentos ou egressos do sistema 

prisional. O incentivo fiscal a que nos referimos integra os textos dos Projetos de 

Lei nOs 1.356, de 1999, e 4.120, de 2001 , variando apenas quanto ao objeto dos 

gastos realizados pelas empresas em relação ao apoio que darão aos detentos e 
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egressos. 

Nada obstante, a concessão de incentivos tributários é uma 

prática submetida cada vez mais a sérias restrições de ordem prática e normativa, 

ainda que, como no caso em tela , associada a finalidade de indiscutível mérito e 

de inegável alcance social. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, de modo recorrente , tem 

cond icionado a aprovação de novos incentivos ou benefícios de natureza 

tributária, que acarretam renúncia de receita , ao cumprimento do disposto no art. 

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Trata-se de dispositivo extremamente 

rigoroso, que exige complexas medidas fiscais compensatórias de modo a não 

colocar em risco as metas orçamentárias de cada exercício financeiro, como 

podemos observar in verbis: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 

pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 

/I - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita , proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição . 

... .... ..... .. ... .... ..... ....... ... . ....... ... . ..... .. .. ...... . ... .... .......... " (destacamos) 

Os Projetos de Lei nOs 1.356, de 1999, e 4.120, de 2001 , 

criaram novos incentivos fiscais no âmbito do Imposto de Renda, mas não 

cuidaram de estabelecer, como determina a Lei Complementar nO 1 01 , de 2000, 

as med idas de compensação para a recomposição da receita tributária, 

associadas à elevação de alíquotas, ou à ampliação de base de cálculo ou da 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Além do mais, os autores do Projeto de 
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1999, que permite deduzir do Imposto de Renda as despesas com remuneração, 

encargos sociais e treinamento das pessoas jurídicas que oferecem trabalho a 

detentos, e do Projeto de Lei nO 4.120, de 2001 , que permite deduzir do Imposto 

de Renda as despesas com investimentos em atividades para qualificação, 

especialização e criação de empregos para os internos, não apresentaram na 

justificação das proposições a devida estimativa do impacto orçamentário­

financeiro no exercício em que devam iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 

Diante das severas restrições impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal em situações do tipo aqui examinadas, reafirmadas em 

cada exercício financeiro pela respectiva lei de diretrizes orçamentárias, somos 

forçados a reconhecer que os Projetos de Lei nOs 1.356, de 1999, e 4.120, de 

2001 , não podem ser considerados adequados e compatíveis do ponto de vista 

orçamentário e financeiro. 

Em relação ao assunto, parece-nos oportuno lembrar que 

açoes de alcance social como as de que tratam as proposições acima 

examinadas devem ser conduzidas de modo transparente através de dotações 

próprias integrantes do próprio orçamento federal , submetidas a cada ano ao 

crivo do Congresso Nacional. 

Nessa linha, cabe citar, por oportuno, o que foi feito por 

ocasião da aprovação da Lei nO 10.748, de 22 de outubro de 2003, que criou o 

Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, 

que, ao promover mudanças na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, tratou 

justamente do apoio financeiro da União, com recursos do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador, ao emprego de pessoas em situações análogas às de que tratam os 

Projetos de Lei nOs 1.356, de 1999, e 4.120, de 2001 . 

De acordo com aquelas normas legais, a União é autorizada 

a conceder auxílio financeiro de até R$ 150,00 ao prestador de serviço voluntário 

com idade de dezesseis a vinte e quatro anos, integrante de família com renda 

mensal per capita de até meio salário mínimo, por um período máximo de seis 

meses. 

o auxílio financeiro a que estamos nos referindo e 

destinado, preferencialmente, aos jovens egressos de unidades prisionais ou que 

estejam cumprindo medidas sócio-educativas e, ainda , a grupos específicos de 

jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de desemprego. 

? 
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Parece-nos, salvo melhor juízo, que este é o caminho a ser 

adotado, pois permite ainda o monitoramento das ações afirmativas de 

reintegração social do detento ou do egresso do sistema prisional pelos órgãos de 

controle interno e externo do Poder Público. 

Os Projetos de Lei nOs 6.338 e 6.498, ambos de 2002, de 

outra parte, pretendem alterar a Lei de Execução Penal no que diz respeito à 

absorção de mão-de-obra egressa ou que esteja no cumprimento de penas em 

presídios pelas empresas executoras de obras ou prestadoras de serviços de 

responsabilidade da União, dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios, não 

implicando impactos de natureza fiscal ou orçamentária. Não cabe a este 

Comissão, como vimos, o exame de mérito destas proposições. 

Diante do exposto, votamos pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nOs 1.356, de 1999, e 

4.120, de 2001 . Como não há implicação da matéria em aumento ou diminuição 

da receita e da despesa pública, não cabe pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária dos Projetos de Lei nOs 6.338, e 6.498, ambos de 2002. 

2003 6108 

Sala da Comissão, em OS: de -:JA 1VG1 ,2<:) 

Deputado JOAO LEÃO 

Relator 

de 200~. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.356, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje , opinou , unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.356/99 e do PL 
n° 4.120/01 , apensado , e pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária dos PL's nOs 6.338/02 e 
6.498/02 , apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado João Leão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente ; Paulo Rubem Santiago, Vice­
Presidente ; Armando Monteiro , Carlito Merss, Coriolano Sales , Eliseu 
Resende , Félix Mendonça, João Leão , José Pimentel, Luiz Carlos Hauly , Onyx 
Lo renzoni , Pauderney Avelino , Paulo Afonso , Pedro Novais , Vignatti , Átila 
Lins , Feu Rosa, Gerson Gabrielli , Jorge Boeira, José Militão, Ronaldo Dimas, 
Sandro Matos e Zonta. 

Sal · a Comi ão, em 7 de abril de 2004. 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.356-A, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Evilásio) 

Cria incentivos fiscais à assinatura de convênios entre a iniciativa 
privada e os presídios para o emprego de mão-de-obra carcerária; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste e do de nº 4120/01 , 
apensado, e pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária dos de 
nºs 6338/02 e 6498/02 , apensados (relator: DEP. JOÃO LEÃO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 

! CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 24, 11) 
I 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PLs nºs 4120/01 , 6338/02 e 6498/02 

111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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